
Formulário de Resposta aos recursos – LEGIS – Ensino Médio 
Questão Justificativa Conclusão (Deferido 

ou Indeferido) 
Resposta Alterada para: 

LEGIS_1-2 
LEGIS_2-8 
LEGIS_3-7 

De acordo com a Lei Nº 13.185, de 6 de 

novembro de 2015.- Art. 2º Caracteriza-
se a intimidação sistemática (bullying) 
quando há violência física ou 
psicológica em atos de intimidação, 
humilhação ou discriminação e, ainda: 
I - ataques físicos; II - insultos 
pessoais; III - comentários 
sistemáticos e apelidos pejorativos; IV 
- ameaças por quaisquer meios; V - 
grafites depreciativos; VI - expressões 
preconceituosas; VII - isolamento 
social consciente e premeditado; VIII - 
pilhérias. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

LEGIS_1-3 
LEGIS_2-10 
LEGIS_3-3 

De acordo com o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Art. 17. O direito ao 
respeito consiste na inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral da 
criança e do adolescente, abrangendo a 
preservação da imagem, da identidade, 
da autonomia, dos valores, ideias e 
crenças, dos espaços e objetos 
pessoais. Trata-se do direito ao 
respeito. Esse artigo trata do respeito e 
cita inviolabilidade da integridade 
física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

LEGIS_1-4 
LEGIS_2-1 

A questão diz respeito ao Art. 5º - 
Todos são iguais perante a lei, sem 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.185-2015?OpenDocument


LEGIS_3-9 distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: I - 
homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; II - ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura 
nem a tratamento desumano ou 
degradante; IV - é livre a manifestação 
do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; V - é assegurado o direito 
de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem; VI - é 
inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias. 

LEGIS_1-5 
LEGIS_2-3 
LEGIS_3-5 

Diz a questão - A intimidação 
sistemática “bullying” pode ser 
classificada, conforme as ações 
praticadas, como:  1. Insultar 
(Correta); 2. Assediar (Correta); 3. 
Roubar (Incorreta); 4. Apelidar 
pejorativamente (Correta). São 
corretas as afirmativas 1, 2 e 4. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

LEGIS_1-6 
LEGIS_2-9 
LEGIS_3-1 

Infelizmente, o edital estabelece que a 
pontuação será atribuída com base no 
gabarito assinalado pelo candidato. 

  



Por ser um documento público, o 
edital não permite concessões 
individuais, pois isso pode configurar 
quebra de isonomia e até mesmo 
ensejar implicações legais." 

LEGIS_1-8 
LEGIS_2-6 
LEGIS_3-10 

A escola é espaço privilegiado para as 
relações entre pares, e sua 
configuração está associada à 
vitimização. Quando crianças e 
adolescentes consideram as regras da 
escola justas, claras e inclusivas, 
envolvem-se menos em vitimização, 
além de relatarem maior apreço pela 
escola. Quando a escola estabelece 
limites e consequências adequadas 
para o comportamento dos alunos, 
inclusive cerceando abusos, cria-se um 
contexto onde cada estudante pode 
desenvolver seu potencial, respeitando 
a diversidade. No entanto, a escola 
também pode favorecer a vitimização, 
dependendo de suas ações e 
direcionamento, ao reforçar crenças 
aprovando a agressão, promovendo 
um clima escolar de hostilidade e com 
pouco apoio entre pares. Por isso deve 
desenvolver ações que reconhecem, 
respeitam e valorizam as diferenças 
culturais, sociais, raciais, de gênero, 
entre outras, garantindo 
oportunidades iguais para todos. 

INDEFERIDO GABARITO MANTIDO 

LEGIS_1-9 
LEGIS_2-2 
LEGIS_3-4 

De acordo com o Código de Trânsito 
Brasileiro - Art 31 - O condutor que 
tenha o propósito de ultrapassar um 
veículo de transporte coletivo que 
esteja parado, efetuando embarque ou 

DEFERIDO GABARITO ALTERADO DA 
LETRA C PARA LETRA A. 



desembarque de passageiros, deverá 
reduzir a velocidade, dirigindo com 
atenção redobrada ou parar o veículo 
com vistas à segurança dos pedestres. 

Portanto a alternativa correta é a de 

letra A. 

 


